
Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua  Dr.  Tancredo de  Alm  ei da Neves, 176 —CEP 14.150-000 — Serrana— SP 

www.serrana.sp.gov.br 	e-mail:  i nfo@ serrana sp_gcw  tar  
Telefone: (16)3987-9244 

PORTARIA N° 42/2021 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, A TÍTULO DE 

SUBSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei Complementar 

Municipal n° 300/2012; 

Considerando a aposentadoria da servidora municipal Sra. Marli Aparecida Reis 

Antério, titular do cargo de Diretora de Ensino Infantil e Fundamental; 

Considerando as disposições contidas no artigo 8° da Lei Complementar 188/2007, c/c 

artigo 47 e 48 da Lei Complementar n°300/2012; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica autorizada a substituição da servidora Municipal Sra. Marli Aparecida 

Reis Antério, pela servidora Municipal Sra.  Rosemary  Tereza Biones Marcolino, titular do cargo de 

Professor de Educação Básica. 

§ 1°. A servidora ora designada responderá interinamente pelo cargo de Diretora de 

Ensino Infantil e Fundamental. 

§ 2°. Fica autorizado o pagamento da diferença salarial entre a remuneração inerente 

ao cargo de origem ao ora substituído, conforme disposto no parágrafo 2°, do artigo 48 da Lei 

Complementar 300/2012.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 
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de janeiro de 2021. 
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